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REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASI~ . 

TERRITPRlo ,FEDERAL· .oo' A.·_MAf)~ 
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I 

Decreto n• 1 . de 24 d;' JIJiho da '1 ee4 
. ' 

. . ~ 

NQ 3528 ,Macapá, 16 de Setem~ro de~981 ...;. 4•-Feira 

Governador d<? ' TerritÓrio , 
Cm,te. Annibal Ba,rcellos · 

Gabi nete d'o Gove rnador 
Prof2.Ize qui as Estevam dos Santos 

.,) 

.. . 
SECRETARIADO 

Secretári~ de Admi nistraçã? 
. ' Dr August o Hon.t c de Alme ida 

. Soc r.ctário de F,in anças . 
Rubcnn Antonio Albuque.rque 

Se cr obar io de PlaneJamen to e Coordenação 
Dr . Antero Duarte Dian P i~~s Lopes 
Socretá~io dó Pro~oção Socia l · 

br l, ~laria da GlÓria Amorim · ,., , ;. , 
Secr etario do Obraa e Ser vi ços Publicas 

Dr . S~rgio Benedito ·Moura. de A~ruda · 

' . 

.. (P) N9 06.22. de 11 de setembro de 1981 
' . ' 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das. atribuiçÕes que l.he são 
conferidas pelo artigo 18, rtem 11, do Decreto~ 
Lei n ~> 411, de 08 de janeiro de ·1969, 

RESOLVE: "' 
C . 

Art. 1 ~> - Colocar à dispo.slção da Secreta- . 
ria. de Educação e Cultura-SE'EC, .até .'ulterior, 
deliberação; o ·servidor Lourival . Queiroz 
Alcântàra, ocupante da função de. Assistente·· 
de Administração, da tabela de .Pessoal Tem
porário do Governo deste Terrl~órlo, lotado· 
no Gabinete do Goverriador-GABI, a contar
da presente data. 

'Art. 2~>- 'Revogam-se às. disposições em 
contrário. · 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 11 d~ 
setembro de 1981, 939 da República e 389 da 
Criação · do· Territó,rio Federal do Amapá. 

/ 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

{E} N9 037 de 10 de utembro de 1881 
' . . 

APROVA o I PLANO 'DIRETÓR DE. INFORMÁTICA DO 
~OVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ:. 

. -, 

. · Secret ário de Educação e Cultura : 
Profª. Annie Vianna da Costa 

Secr•etár i o de f..g~icul t u r a· ' . 
Dr. Genésio Ca r doso do Naac imerlto 
Secr~tário de Seg~rança PÚblica . 

Dr. José de Arimath~a Ve rnet Cava l cant i 
Sec r e t ár io de SaÚde .· 

Dr. José Cabral de Ca s t ro 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que ltie são conferidas pelo artigo 1~. Item 11, 
ao Decréto-L~I n9 41 ~ I de 08 de janeiro de 1969, 'e 

GONSIDERÀNDO: 
- • .., • ' .11 • 

-que 9 I·Piano piretor de Informática do Governo do Ter-
ritório Federal do Amapá é o documento que delalha· a nlvel 
local o 11 Plano Diretor de Informática do Ministério do lnte-·. 
rlor; · ·:J 

< 

:;, - que esse Plano tem como obJetivo a polltlca e as dire
trizes básicas no !!entido de lnstrur:nentaii:Zar Ç> Setor de lnfor
mãtlca do Governo; · 

- que o mesmo. configura como medida de apolo ao Sis
tema d~ Planejamento, à·.tomada de decisão rápida e efl
cl~nte, lflém dá racionalização das tarefas e do Processo de 
Modernização Administrativa; . 

-a necessidade de ·uma coordenação no âmbito gover
namental do Território para a Implantação dq I PDI e vlsaodç 
a efictente ·utilização de· reçursos ,humanos, equipamentos, 
técnicas e dispositivos de prócessamento eletrônico de da-
dos. · , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Apróvar o I Plano Diretor de Informática do Go~ 
verno do Território Federàl do .A:mapá, com vigência para o 
perfod'o de. 1981 - 85. ' 

. · · Art. 29- Atribuir à Secretaria dé Planejamento e Coorde
nação as provldênélas quanto a ta~efa de Implantação e exe-
cução dó referido Piano. · 1 · . • . . 

Art. ~9 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
bl.fcação, revogadas as disposições em contrário. . . ~ . \ 

. Palácio do SeténtriãQ, em Macapá-AP, 10 de setembro 
ae 1981, 939 da República e 389 da Criação do Território Fe- · 
dáral' do Amapá'. . , 

~ . 

ANNiBAL BARCELLOS 
· Goverr:~ador 

.. 
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GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 
\ 

CONV~NIO N9 035/81 - PROG 

• Convênio que entre si celebram o Governo do Território 
Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal de Oiapoque,. 
consoante cláusulas e condições seguintes: 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e hum (1981), nesta cidade de Ma
capá, o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo seu Governador, Senhor Annfbal Barcel
los, doravante dénominado simplesn1ente Governo e a Pre~ 
feitura Municipal ,de Oiapoque, representada pelo seu Pre
feito Municipal, Senhor Azarias Francisco da Costa Neto, da
qui em diante denominada simplesmente Prefeitura e, com a 
lnterveniência da Secretaria de Saúde, através de seu Secre- ' 
tério, Doutor José Cabral de Castro, doravante denominada 
simplesmente SESA, resolvem de comum acordo, celebrar o 
presente Convênio, consoante cláusulas e condições seguin
tes: 

Cláusula Primeira Fundamento Legal: O presente Con
_vênio enl~ontra amparo legal no item li e XVII do artigo 18, do 
Decreto--L('! n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Ciiusula Segunda- Objeto: O presente Termo tem por 
objetivo o repasse de parte ·dos recursos do Convênio 
INAMPS/PIASS/GTFA/SESA para gastos com 'material de 
consumo, limpeza e conservação dos imóveis hospitalares e 

• servlcos de terceiros. · 
Cláusula Terceira - Das Obrigações: 

i - Do Governo: 

a) Repassar a importância de Cr$:60.000,00 (sessenta 
mil cruzeiros) à Prefeitura; · 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos através da Secre
taria de Finanças - SEFIN, 

c) Fiscalizar a execução do Convênio, através da Interve
niente SESA. 

li - ·Da Prefelturá: 

a) Executar o Convênio de acordo com o seu objeto; 

b) Responsabilizar-se pela comora de medicamentos, for 
neclmento de refeições e pousada de pessoás n~:>Sitadas 
de tratamento médico, limpeza e conservação dos Imóveis 
hospitalares, mediante autorização expressa do Diretor da 
Unidade Mista·; 

c) Prestar contas dos valores recebidos dentro do prazo 
estabelecido no Convênio. 

/ 
DIÁRIO 

Ciáusu1a Quarta - Dotação: A despesa decorrente deste · 
Convênio, no valor de Cr$:60.000,00 (sessenta mil cruzelros) 
correrá à conta INAMPS/PIASS/GTFA/SESA, Elemento de 
Despesa 3.1.3.2.00, conforme Nõta de Empen l1o n9 22, emitida 
em 26 de junho de 1981 . 

Cláusula Quinta ·- Liberação dos Recursos: Os: recursos 
destinados a execução do presente Convênio serão libera
dos na base de Cr$:20.000,00 (vinte mil cruzeiros} por mês, 
sendo a primeira parcela entregue logo após a assinatura do 
termo pelos convenentes, e as demais até o quinto (59) dla do 
mês subsequente ao vencido. 

Cláusula Sexta - Pestação de Contas: A Prefeitura de-
verá prestar contas dos recursos recebidos à Secretaria de 
FinanÇas - SERN, trinta(30) dias após o prazo de vigência do 
Convênio, extrindo-se cópia que será encaminhada à Interve
niente - SESA. 

Cláusula Sétlma - Do Depósito dos Recursos: Os recursos que. 
por força deste Convênio a Prefeitura receber, enquanto não fo
rem aplicados aos fins a que se destinem, serão depositados 
em conta bancár_ia especial, a ser movimentada pela conve
nente, obrigando-se,· por ocasião da prestação de contas, enviar. ao 
Governo extrato de conta e fazer constar nos diversos documentos 
o nome do sacado, os números e os valores e as datas das 
emissões dos cheques com que forem pagas as obrigações. 

Cláusula Oitava - Da Vinculação do Pessoal: O péssoal 
que a Prefeitura, a qualquer trtulo, vier a utilizar na execução 
dos serviços de que trata este ;nstrumento, ser-lhe-á direta;
mente vinculado, não tendo com o Goverf)o relação Jurfdica 
de qualquer natureza. 

, Cláusula Nona - Da Modificação e da Rescisão: Este 
Convênio, med iante !lSSentimento dos cotwenentes, poderá 
ser modificado através de Termo Aditivo, ou rescindido de 
piEmo direito por inadimplemento de qualquer de suas cláusu
las ou condições, em virtude de se tornarem material e for
malmente impraticáveis. · 

Sub-cláusula Única: No caso de rescisão ficará a Prefei
tura obrigada a comprovar até trinta (30) dias contados a 
partir da data de rescisão, a devida aplicação dos recursos 
recebidos do Governo por força deste Convênio. 

Cláusula Dédma - VIgência: O presente Convênio v!girá de .01 
de ju lho até 30 de setembro de 1981 . · 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas em consequêncla do não cumpri
mento deste instrumento, de comum acordo, as partos con
venentes elegem o Foro da Ci"dade de Macapá, Capttal do 
Território Federal do Amapá, com exclusão de qualquer ou
tro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza do que ficou estipulado, lavrou~se ci pre
sente Termo que depois de lido e achado conforme, vai -assi
nado pelas part~s convenentes, em cincq (05) vias de _Igual 
teor e forr:na, p~ra o mesmo fim é na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas: 

:, 

Macapá, 26 de junho de 1981 . . 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador 

AZARIAS FRANCISCO-DA COSTA NE"I O 
· Prefeitura 

TESTEMUNHAS: 
lleglveis 

0101Ê~1-PMM, de 28.01.8·1, e denials disposi
ções em contrário~ 

Palácio'-31 de Março, 01 de setembro de 
. 1981 . . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

. Publicado neste Departamento de Admlnl~
t_ração, aos 01 dias do mês de setembro de 

'1981. . 

EDIT.H RAIMUNDA RIBEIRO DE ·sA 
Diretora do Departa.mento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA.CAPÃ .' · PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRI.TÓ~IOS · 

TERRITORIO . FEDERAL D.O. AMAPÁ . 
DECRETO N9 85/81-PMM& . JUIZ DE DIREITO DA COMARCA. DE MAD . 

. -
O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 

· das atribuiÇõ~s que Ih~ são con·ferlda~ por 1~1, 
e . . 

Considerando a necessidade de se esta
belecer normas que disciplinem a utilização 
dos Próprios Públ'icos municipais, 

· RESOLVE: 

. CAPÁ 
. . 

EDITAL DE.qiTAÇÃO, COM O PRAZO DE'15 
. DIAS, NA FORMA ABAIXO: . 

O 'DOUTOR JOI\0 ALVES DE OLIVEIRA, 
M. M Jl":.·•:- !"'E F-: ~;; : .. ~ 1· "" f"i/!. {':{'1\JJARt:A DE • . . .J U•1 , {:' ;' - . . - .!':VI . y 

MACAP/., (;q'rfAl t ~~:- Y ·.~_HF:;~·.···<J) ~:~~DE-
RAL Do AMAPÁ N .· ~c· t.:· . }. -- l ... ........ . 

. . ; 1·\ r rrHvit~ ii ·· -~--·-' ' ~~ l C. .... 

Faz saber a todos (lS queo p i'esai•te Edi-
Art. 19- Os talhos, boxes e outros Imóveis . · tal com .prazo de ·15 ;í,·.·: ~·.:irem, ou_ dele tl~ -

serão concedidos -mediante Contrato de Con- verem conhecimento, ;.~~ ;e rieste Jurzo corre 
cessão, firmado com o próprio usuário e que seus· transmites um processo em que é acu- · 
deverá explorar ele mesmo a atividade pre- sado: GERALQO DE OLIVEIRA MARTINS, 
vista no Contrato: brasileiro, solteiro, motorista de táxi, filho de 

Art. 29 _ Fica proibida,' termln·antemente, · Antonia de Oliveira Martins, residente e dom l-
I ciliado a rua Gener.al Rondon, n9 2570.Como· 

a utili~ação _do Imóvel por terce ros. Incurso nó art9 213, c/c o art. 2241etra· '~b", 
· Art. 39 .., Cada concessionária terá direito ·segundà·ambos do Código Penal B~asllelro : 

. apenas a 1 (um) próprio rnunlclpal (talho,· 
boxe, barraca etc.). · · E, como' tenha o Oficial de Justiça deste' 

Jurzo certificado não o haver encontrado · 
. Art. 49 - o concessionário que tiver Con:. nesta Comarca, não sendo possrvel citá-lo I 

trato com mais de ·1 (um) Imóvel, deverá 'faz~r pessoalmente, cita-o pelo presente a compa-
a restituição do excedente, à' Admlnfstração recer neste Jurzo, rio editrcio do forum desta 
Munieipal, · ficando com apenas 1 ·(um), por · Comarca, s·ito à Avenida Amazonas, n9 26, és
conveniência pública. · · quina com a Rua Cel. Coriolano -Jucá, nesta 

Art. 59- Todos·os usuários que não pós- · c!dade, .no dia -21/10/81, às 8:30 horas, a fim 
suirem Contrato de ·Concessão com a Prefel- de ser interrogado, promover sua · defesa e 
tura Municipal de Maca pá, deverão se hab-111- ' ser notificado dos ülteriores termos do pro- . 
tar imediatamente beni como obedecer rlgo- cesso, a que deverá comparec_er, sob penEi de 
rosamente a todas as cláusulas contratuais. r~velia. Para conhecfmento de todos é pas-
. . Art. 69 _ o Departamento de A'dmlnlstra- . ·sado o p~e~ente Edital, Guja 2a. via ficará afl-

- ção fica incumbido da fiscalização periódica xaqa no lugar de costume. Dado e passado 
da· utilização _e expl_oraçêo dos Imóveis, . d~- . nesta ~idade, aos trez~ dias do mês de agosto 
vendo tomac as providências necessárias, do ano de hum mil novecentos a oitenta e um. 
quando. cOnstatar irregularidad~ de qualquer ·Eu Manoet Januário da S.ilva: Diretor de Se-
espécie. · - · · · . cretari~ subsqrevr. 

-Art. .79- Este Decreto passa·a vigorar a 19 JOÃO .ALVES DE .OLIVEIRA 
~e -setembro de 1981, revogado o Dec~eto nQ Juiz de Direito · 



MacaPéo 

1

B-OB-B~ODER JUDICIÁRIO . DI~RIO OFICIA:Ie é filho de ;ranqUiiino Frelr~ da Sll::g~
4

~ 
r JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS ' de Hildeb~anda de Araújo_Salgado, fal~cidos .. 

, TERRITÓRIO FEDERAl DO AMAPÁ Ela é fUha de João Caetano de Alencar e 
JUIZ DÊ DIREITO DA-COMARCA DE MAm de Maria Lelis de Souza Alencar, .falecidos. 

CAPÁ 

, - .EDITAL DE CrfAÇÃO,.COM O PRAZO DE.'15 
. DIAS, NA FORM~ ABA!J<O. · 

I o DOUTOR JOÃO ALVES DE' OLfVEIRA, 
MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
MACAPA, CAPITAL DO TERÀITÓRIO FEDE
RAL DO AMAPÁ; NA FORMA DA LEI ~TC .... · 

Faz saber a todos os que o presente Edi
tal com prazo de 15 dias vi ~em , ou dele ti
verem conhecimento, que neste Jurzo corre 
seus trânsmites um processo em que é acu
sado: JOSÉ_JUSTINO FILHO, vulgo "CEARÁ", 
brasileíro, solteiro, servente de obras, filho de 
José Justino da Silva e-Joana Gomes da Silva, 
residente no Barracão da Mende Júnior ém 
Porto/Santana.Como incurso no ~rt9 129 
19· item I, c/c art. 44 item !!letra "a" e "d" do-Có-:. 
digó Penal Brasi leiro, 

E, co mó tenha ,o Oficial de Justiça deste 
Jufzo certificado não o haver encontrado 
nestá ComfirCfi, não sendo possrvel citá-lo 
pessoalmente, cita-o pelo presente a compa
recer ríe~te Jurzo, no edjfrcio do forum desta ~ 
COmarca, sito à AvenidaAmazonas,.n9 26, es
quina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta . 
cidade, no dia 08/10/81 .·às 10:00 horas, a fim 
de ser interrogado, promover sua d'àfesa e 
ser · notfficado dos ulteriores termos do pl"'
cesso, a que deverá comparecer, sob pena de 
revelia. Para conhecimento de todos é"pas
sado o presente Edital, cuja 2a. via ficará afi
xada no lugar de costume. Dado e passado 

· nesta cidade, aos dezessete dias do mês de_ 
agqsto de hum mi'l novecentos e oitenta e um. 
Eu Manoel Januário da Silva, Escrivão, subs-
crevr. - · 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA J 

Juiz de Direito 

CART()RIO DE· RE'GISTRQ PÚBLICO .· 

· PROCLAMAS DE CASAMENTO 
' . 

O Oficial do Registro Civil da Comarca -d~ 
Macapá, Território Federal do Amapá, Repú
blica · Federativa do Brasil, faz saber que pre .. 
tendem se casar: JOÃO FREIRE DA SILVA e 

. ALENCARINA ALENCAR TRINDADE. 

· Quem souber de qualquer Impedimento 
,que os iniba qé casar ufn com o outro, acuse
o na forma da lei. : 

Macapá, 08 de setembro de 1981 . 

ZUILA JUCA DE JUCA ARAÚJO 
Escrev~nte Juramentado 

~-· 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTQ 

O Oficial-do Reg istro Civil da Comarca de 
Macapá- Território Federal do Amapá, Repú
blica Federativa do Brasil , faz saber que pre
tendem se casar: Aranaldo Alfaia de ,Andrade . 
e Raimunda -Pantoja de Almeida. 

' 
Ele é filho de Melchiades Pacheco de An-

drade e de Raimunda Alfaia de · Andr~de. 

Ela é filha de Marcos Nunes.de Almeida e 
de Francisca Pantoja dé Almeida. 

1 Quem souber de qualquer impedimento 
que os iniba de_ casar um com o outro, acuse
o na forma da lei. 

\ 

Macapá, 25 de agosto de 1981 . 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ÀRAÚJO 
ESCREVE~TE.JURAMENTADO 

' 
éOMPANHIA DE ElETRICIDADE DO 

AMAPA- _CEA 

ASSEMBlÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
,. 

· . -Em cumprimento ao a.rt. 124 da Lei. n~> 
6.404, ficam convocados os Srs. Acionistas 

. da Co~mpanhia de Eletricidade do Amapá -
CEA, a comparecerem a reunião da A.G.E. a 
ser realizada no dia 26 de outubro de 1981, às 
11:00 (onze) horas, na .sua sede social, na Av. 
Padre Júlio Maria Lombaerd, 1900, nesta cl- · 
dade··de Macapá, a fim de ... deliberarem sobre 1 
a seguinte Ordem do Dia: 

- ASSEMBL~IA GERAL EXTRAÔRDINÁRIA 
' ' 

a) Au~ento do Capital Social ~ Decreto n9 
86.198 de 13.07.81; 

b) Alteração do Artigo 59 do EstatutC? S~clal. 

Macapá, 28 de ~gosto de 1981 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA _ 
Presidente do Conselho de Adminlstraç~o 

. - . 


	

